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Indicação 011/2021 

Ilma. Sra.  

Edna Rosa Rodrigues 

DD. Presidente 

 

Venho mui respeitosamente em acordo com os termos regimentais, requerer que 

depois de aprovado em plenário, seja encaminhada ao Prefeito Municipal a seguinte 

Indicação: 

 

.Construção do Lar dos Idosos no Município de Grupiara. 

 

Justificativa: Digníssimo Senhor Prefeito, é de conhecimento de todos que nosso 

município não possui uma casa de amparo aos idosos para descanso no final das suas 

vidas, tendo em vista que uma grande parte da população possui um nível de idade 

avançado. 

Assim, Requer providências URGENTES desta Administração Municipal para 

elaboração de um estudo e consequentemente a criação de um Lar dos Idosos para o 

Município de Grupiara. 

 

Câmara Municipal de Grupiara-MG, em 02 de março de 2021. 

 

 

____________________________________ 

MARIA IZABEL BERNARDES 

Vereadora PSDB 
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